
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no HABEAS CORPUS Nº 491.346 - PI (2019/0029012-0)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
IMPETRANTE : ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA 
ADVOGADO : ALEXANDRE CARNEIRO PAIVA  - PA0015814
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 
PACIENTE  : SILOMAR APARECIDO ALVES LIMA (PRESO)
 

  

DECISÃO

Tendo em vista o julgamento, em 21/3/2019, do agravo regimental interposto 

nestes autos (fl. 87), homologo o pedido de desistência da impetração e do prazo recursal 

(fl. 97).

Publique-se. 

 

  

Brasília, 03 de abril de 2019.

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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